
MÁSSÁPÊ 
Massapê-CE., 30 de agosto de 2024. 

Senhor Presidente, 

Solicito de Vossa Senhoria a ANUÊNCIA à Ata de Registro de 
Preços n° 01/2024, oriunda do Pregão Eletrônico — SRP n° 03/2023, do 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Associação dos Municípios do 
Litoral Agreste Potiguar-CIM-AMLAP, cujo objeto tratou do Registro de Preços 
para Compra de materiais permanentes (mobiliário escolar) para atender as 
necessidades das unidades escolares dos municípios consorciados, com o 
intuito de proporcionar a comunidade escolar as condições adequadas para a 
realização das atividades escolares, considerando as especificadas dos anos 
iniciais ofertados pela rede municipal de ensino, bem como para as atividades 
administrativas das Escolas de cada municipio consorciado. O valor a ser 
contratado pela Prefeitura Municipal de Massapê-CE., será de R$ 3.538.160,00 
(Três milhões, quinhentos e trinta e oito mil e cento e sessenta reais), conforme 
planilha constante do Anexo I deste termo, cujos itens representam percentual por 
item de 50% dos quantitativos registrados, conforme o constante da Ata supracitada, 
anexo inclusive que faz referência ao lote e itens da Ata. 

Gentileza encaminhar juntamente com a resposta os seguintes 
documentos: 

- Ofício de Anuência à carona pretendida; 
- Edital de Pregão Eletrônico n° 01/2024 acima citado e sua 

respectiva publicação legal do extrato do edital. 

Agradeço desde já a atenção dispensada. 

SANDRA MARIA MOTA 
DO 
NASCIMENTO:7423042 
68 

Assinado de forma digital por 
SANDRA MARIA MOTA DO 

ASCIMENTO:74230425368 
Dáóá 2024.08.3010:49:41 
-0300' 

Sandra Maria Mota do Nascimento 
Sec. de Educação 

limo. Sr. 
ANTEOMAR PEREIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 
Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Associação dos Municípios do 
Litoral Agreste F íguar-CIM-AMLAP 
NESTA 
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CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 
CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL. MESA ESCOLAR INFANTIL, 
com as seguintes características mínimas: 

Com montagem simplificada e que permite o seu emprego 
também como brinquedo infantil. Compreende em um corpo 
estruturante, um porta-livros e um tampo substancialmente 
trapezoidal. O corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado no 
processo de injeção tcm termoplástico denominado copolimero de 
polipropileno em uma peça única, sendo composto de um pé 
dianteiro largo e de secção transversal em ° U , voltado para 
dentro, dois pés traseiros também em U °, voltados para frente e 
suavemente arqueados, travessas superiores e travessas 
inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O 
tampo apresenta uma forma substancialmente trapezoidal e 
moldado pelo processo de injeção com material denominado ABS, 
porém com base menor arredondada e chanfrosnas extremidades 
das bases maiores. Um sulco transversal, posicionado junto á 
base menor do tampo, se destina a porta—objetos. O porta-livro 
apresenta a forma "dë uma placa triangular e moldado pelo 
processo de injeção com material denominado Copolimero de 
Polipropileno, com vértice frontal arredondado, sendo encaixada 
em trilhos situados nas superfícies internas das travessas 
superiores do corpo e sendo fixada por meio de pinos salientes 
que se projetam da placa e penetram em orificios das travessas 
superiores. As dimensões da mesa giram em tomo de 620 mm na 
base maior, 235 na base menor e 465 mm lateralmente e 
espessura média de 3,5 mm. CADEIRA INFANTIL: Formada com 
assento, encosto e estrutura com a seguinte descrição técnica: 
Assento, confeccionado em polipropileno copolimero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento polido, com 
dimensões de 330 mm de largura por 320 mm de profundidade, 04 
mm de espessura, cantos arredondados, montado à estrutura por 
meio de 04 (qual 3C° pavidades reforçadas com aletas de no 
mínimo 02 mm de éspessura, que acomodam parafusos autos 
atarraxantes para plástico FL de diâmetro 5x30 mm de fenda 
Phillips. Altura em relação ao piso 350 mm. Encosto é inteiriço, 
sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
polipropileno copolimero injetado e moldado anatomicamente com 
acabamento polido, com dimensões de 330 mm de largura por 185 
mm de altura, com espessura média de 3,5 mm, cantos 
arredondados, unindo à estrutura por meio de encaixes de suas 
cavidades posteriores nos tubos da estrutura travada pôr dois 
pinos retráteis injetados em polipropileno copolimero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou de 
parafusos. Estrutura, fabricada em tubos de aço industrial com pés 
e travessas em tubo de seção circular com diâmetro de 19,05 mm 
com espessura de 1,06 mm, base do encosto fabricados em tubo 
de seção quadrada 20x20 mm com espessura de 1,2 mm, peças 
de tubos de aço industrial são unidas entre si por meio de solda 
MIO e tratadas por conjunto de banhos químicos, com pintura 
epóxi (p6), que possibilita proteção contra oxidação e maior vida 
útil à estrutura, com ponteiras plásticas de polipropileno nos pés e 
nas extremidades das travessas com acabamento, são ponteiras 

Co n . 1 500 4.300,00 2.150.000,00 
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com aba para proteção das estruturas quando as mesmas são 
empilhadas para transporte. MESA CENTRAL: Constituída de 
duas peças plásticas e um tubo central. As peças plásticas são 
confeccionadas em polipropileno copolimero injetado com 
acabamento superficial liso- sem brilho, com espessura mínima de 
3mm. As peças, "vistas superiormente, apresentam formato 
sextavado para união de 06 mesas, que formam um círculo. 
Possuindo 07 divisórias: Seis referentes às faces externas e uma 
central. Na parte inferior a peça apresenta um ressalto de 40 mm 
para encaixe do tubo central. Estrutura central fabricada em tubo 
de aço industrial com diâmetro de 38,1mm com espessura de 
0,9mm. As peças plásticas são encaixadas no tubo, uma em cada 
extremidade, Altura em relação ao piso 590 mm. Conjunto com 
Mesas Infantil e Cadeiras Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, 
Azul, Laranja, Verde e Roxo. Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da 
Mesa Central e das Cadeiras na Cor Branca. Tolerância máxima 
para variação de medidas dimensionais (+ ou -) 3mm. Para 
garantir a qualidade, durabilidade e resistência, o item deve 
possuir os seguintes documentos que devem ser apresentados 
juntamente com a proposta inicial: Certificado 

conforme norma ABNT NBR NM300 Laudo emitido por 
laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao 
impacto IZOD, da resina plástica no ABS, media de no mínimo 
350 J/M. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO de acordo com a NBR 17088:2023, corrosão por 
exposição à nevoa salina com no mínimo 2.000 horas. Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 
com a NBR 8095:2015, corrosão por exposição à atmosfera 
úmida saturada com no mínimo 1.600 horas. - Laudo de acordo 
com a ASTM D 7091/13'e NBR 10443:2008, com resultado de 
espessura da camada de tinta não inferior a 50 mitras. -Laudo 
de acordo com a ASTM D 2794/2010, atestando que a tinta 
suporta mais de 0,040 kg.m sem causar trincas. -Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a 
ASTMD790:2017 quanto a resistência a tensão por flexão do 
ABS. Relatório de ensaio de acordo com a norma ASTM 
E1645:2021 da determinação do teor de chumbo na pintura. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCR 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação 
e pintura de superfícies metálicas garantindo o atendimento e 
conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 17088:2023, 
NBR ASTM D 7091:2013, NBR 10443:2008, ASTM D 
3359:2017, NBR 11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR, 3096:1983, ASTM D 3363:2020 NBR 
10545:2014 -Ca'réiogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Declaração do fabricante autorizando a utilização da 
marca quando o licitante não for o fabricante -Declaração de 
garantia emitida exclusivamente pelo fabricante, atestando que 
a qarantia mínima é de 02 anos 

CARTEIRA COM PRANCHETA LATERAL, com as seguintes 
características mínimas: 

27 O Conjunto E se trata de uma cadeira escolar com prancheta 
lateral fixa acoplada a estrutura. Deve ser composto por 
estrutura metálica, assento, encosto, porta livros e prancheta 

Und. 2.000 694,08 1.388.160,00 
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plásticos. A prancheta deve ser injetada em ABS virgem com as 
seguintes dimens& 620 mm de comprimento por 316 mm de 
largura e espessura minima de parede de 3 mm que permita a 
inserção de uma folha A4, rotacionada em 20°, em sua 
superfície de trabalho. Ela deve possuir porta canetas de 290 
mm x 24 mm e deve ser fixada ao suporte estrutural por meio de 
contra tampo injetado em polipropileno dotado de 5 encaixes. A 
altura da prancheta ao chão na região de apoio do cotovelo 
deve ser de 685 mm e a mesma deve possuir uma inclinação de 
10° com o plano horizontal afim de proporcionar maior conforto 
ergonômico ao usuário. O assento deve ser fabricado em 
polipropileno copolirneru injetado, moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e com aberturas para ventilação, 
com dimensões de 465 mm de largura, 410 mm de 
profundidade, 5 mm de espessura de parede e cantos 
arredondados, unidos a estrutura por meio de 4 (quatro) 
cavidades reforçadas com aletas, que devem acomodar 
parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. 
A altura do assento até o chão deve ser de 460 mm. O encosto 
em polipropileno copolimero injetado, moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado e aberturas para ventilação, com 
dimensões de 460 mm de largura por 330 mm de altura, com 
espessura de parede de'5 mm e cantos arredondados. Deve ser 
unido à estrutura por meio de suas cavidades posteriores que se 
encaixam à estrutura metálica, travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolimero na cor do encosto, 
dispensando a preeariça de rebites ou parafusos. O porta-livros 
deve ser produzido em polipropileno copolimero virgem pelo 
processo de injeção de termoplásticos. Ele deve ser totalmente 
fechado nas partes laterais e traseira e com aberturas para 
ventilação na parte inferior. A abertura frontal de acesso ao 
porta-livros mede 270mm x 85mm, e sua profundidade deve ser 
de 270mm. Deve acoplar-se ao assento através de abas que se 
prolongam da cesta e juntam-se com a estrutura onde devem 
ser fixadas por 4 parafusos. A estrutura deve ser fabricada em 
tubos de aço 1010/1020, sendo a base de ligação do assento e 
encosto e as pemas som tubos de secção oblonga 16x30 mm e 
espessura de parede de 1,5mm dobrados. Duas travessas 
horizontais em tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de 
espessura de parede que servem de encaixe para o suporte da 
prancheta. Esse por sua vez deve ser fabricado em um tubo 19 
mm de diâmetro e 1,2 mm de espessura de parede. Todas as 
peças da estrutura metálica devem ser unidas por solda MIO, 
tratadas em conjuntos de banhos químicos e pintadas com tinta 
epóxi (pó), que garanta proteção antioxidante e uma maior vida 
útil ao conjunto. Além disso todas as pontas dos tubos devem 
ser cobertas buchas plásticas. O assento e o encosto 
apresentam como opcional alma estofada com espuma 
laminada de espessura igual a 20mm e densidade 26 (figura 2). 
A alma estofada deve ser montada ao assento por meio de 
parafusos phillips ..̂ 3.5x8mm para plástico, e ao encosto por 
meio de encaixes.'rdleráncia máxima para variação de medidas 
dimensionais (+ bu -) 3mm. Para garantir a qualidade, 
durabilidade e resistência, o item deve possuir os seguintes 
documentos que devem ser apresentados juntamente com a 
proposta inicial: - Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina 
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plástica no ABS, média de no mínimo 350 J/M. Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a NBR 
17088:2023, corrosão por exposição à nevoa salina com no 
mínimo 2.000 horas. Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a NBR 8095:2015, corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada com no mínimo 1.600 
horas. - Laudo de acordo com a ASTM D 7091/13 e NBR 
10443:2008, com resultado de espessura da camada de tinta 
não inferior 'a 50 rnicras. - Laudo de acordo com a ASTM D 
2794/2010, atestando que a tinta suporta mais de 0,040 kg.m 
sem causar trincas. - Laudo emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO de acordo com a ASTMD790:2017 quánto a 
resistência a tensão por flexão do ABS. Relatório de ensaio de 
acordo com a norma ASTM E1645:2021 da determinação do 
teor de chumbo na pintura. Certificado de Conformidade emitido 
por uma OCP, comprovando que o fabricante tem seu processo 
de preparação e pintura de superfícies metálicas garantindo 0 

atendimento e conformidade às normas: NBR 8095:2015, NBR 
17088:2023, NBR ASTM D 7091:2013, NBR 10443:2008, ASTM 
D 3359:2017, NBR 11003:2009, ASTM D 523:2014, ASTM D 
2794:1993, NBR 8096:1963, ASTM D 3363:2020 NBR 
10545:2014 - Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. - Declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, atestando que a garantia mínima é de 02 anos 
Declaração do fabricante autorizando a utilização da marca 
quando o licitante não for o fabricante. 

Valor total 3.538.160,00 
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